
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA  PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 518/2010/EFAP

O SUPERINTENDENTE DA EFAP, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no Instrumento Convocatório EFAP/SEDS nº 008/2010, de 01 de março de 2010, Processo 
Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e quadro de reserva para Unidades 
Prisionais  e  Socioeducativas  das  5ª,  9ª  e  10ª  Região  Integrada  de  Segurança  Pública  –  RISP, 
pertencentes a Uberaba, Uberlândia e Patos de Minas, respectivamente.

1. CONSIDERANDO:
1.1 os Despachos Administrativos nº 509/2010,  de 17 de Junho de 2010 e nº 

519/2010, de 18 de Junho de 2010, que deferiram os recursos interpostos pelos candidatos ao cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário relacionados abaixo, pertencentes a 5ª RISP, considerando-os 
INDICADOS na avaliação psicológica;

2. RESOLVE:
2.1 incluir  na lista de candidatos Indicados na Avaliação Psicológica para o 

cargo  de  Agente  de  Segurança  Penitenciário  pertencentes  a  5ª  RISP,  os  referidos  candidatos, 
conforme segue:

NOME MUNICÍPIO CLASSIFICAÇÃO LOCAL DO TREINAMENTO
José Antônio de Oliveira Uberaba 6º Universidade  Federal  do 

Triângulo Mineiro-UFTM, sito 
à  Rua  Guilherme  Ferreira,  nº 
650 / 3º piso (Shopping Center 
Urbano  Salomão), 
Uberaba/MG

Paulo Henrique de Souza Uberaba 5º

Samuel Batista da Silva Demais 
Municípios

12º

Pedro  Galdino  Teixeira 
Leão

Araxá 39º UNIARAXÁ  -  Campus 
Universitário,  sito  à  Av. 
Amazonas,  nº  777,  bairro  São 
Geraldo, Araxá/MG

2.2 convocá-los para participar do Treinamento Introdutório para a função de 
Agente de Segurança Penitenciário, a ser ministrado pela EFAP,  no período de 21 a 25 de junho de 
2010, no endereço informado acima.

2.3 recomendar aos candidatos a se apresentarem no local designado para o 
treinamento no dia 21 de junho de 2010, às 07:30hs, portando documento de identidade oficial com 
foto, papel e caneta e usando obrigatoriamente o uniforme (camisa de malha branca, gola careca, 
manga curta sem nenhuma estampa, calça jeans azul escuro e sapato/tênis escuro).

2.4  reclassificar,  automaticamente,  os  demais  candidatos  classificados  em 
posição posterior  aos candidatos  supracitados,  na lista de Indicados para o cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, pertencentes a 5ª RISP.

Belo Horizonte, 18 de Junho de 2010.
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